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PROCURADORIA JURIDICA 

t 

IEI N2 2.500, DE 05 DE MJVFMBRO DE 1.991 

" Beneficia entidades filantrÕpicaB ou 

assistenciais na forma que menciona " • 

Professor CEl.SO DE AlMEIDA I.AGE, Prefeito Municipal de Ctl_!! 

zeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO APROVCXJ E ELE 

SANCIONA A SF.GUJNI'E LEI: 

Artigo 12 - O disposto no artigo 4º, àa Lei n2 2.165, de 

12 de julho de 1.989, não se aplica às entidades fifontrÓpicas ou assisten 

cais devidaroonedleinscritas e em dmcionarento no rnm.icÍpio de Cruzerto. 

Artigo 22 - Esta lei entrará. em Vigor na data de Sll2SpUbl.!_ 

caçoo, revogadas as disposições em contrário. 

Cruzeiro, 05 de novembro de 1.991. 

~IDA!AGE 
Prefeito M.nicipal 

Publicada na Secretarta da Prefeitura Municipal de Cruzei 

ro, em 05 de nO\fe!lbro de l.991. 
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